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LEI Nº 149/1955 
 

Dispõe sobre a execução de obras, abre créditos 
adicionais e contém outras providências. 

 
O Povo do Município de Passa Quatro, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, 

sanciono a seguinte lei: 
 
Art. 1º  Fica a Prefeitura Municipal autorizada a executar, mediante concorrência pública ou 

administrativa, ou, ainda, por administração direta ou contrato, a construção de uma usina hidroelétrica, 
rede de transmissão e distribuição, assim como organização do respectivo serviço, criado neste ato, 
aproveitando a cachoeira dos Lamins, no Rio Verde, neste Município, com a potência inicial de 1.300 
H.P., despendendo para esse fim até a importância de Cr$ 12.5000.000,00 (doze milhões e quinhentos mil 
cruzeiros). 

 
Art. 2º  Ficam aprovados o projeto e orçamento, de autoria do Engenheiro Ricardo Budrevicz, da 

companhia ELIN, do Brasil Eletro-Indústria S/A , do Rio de Janeiro. 
 
Parágrafo único.  As obra e serviços autorizados nesta lei serão executados de acordo com os 

planos, projetos e orçamentos anexos à presente lei e aprovados neste artigo. 
 
Art. 3º  Na concorrência pública, entre outras, serão observadas as seguintes condições: 
 
a) o edital será publicado com o prazo de 30 (trinta) dias, na imprensa local e no “Minas Gerais” e 

afixado nos lugares de costume; 
 
b) as propostas, com firmas reconhecidas, sem rasuras, enviadas em invólucros lacrados, devem 

trazer, em algarismo e por extenso, o preço global dos serviços e os preços unitários fundamentais, base 
de financiamento parcial que possam oferecer para execução das obras, não se admitindo propostas 
parciais; 

 
c) os concorrentes provarão capacidade técnica e idoniedade financeira, prestando, em dinheiro ou 

em títulos da dívida pública municipal ou estadual, caução em quantia arbitrada pelo Prefeito; 
 
d) os concorrentes farão prova de que se acham quites com a fazenda federal, estadual, municipal e 

com os institutos sociais aos quais se subordinam suas atividades; 
 
e) os concorrentes instruirão, ainda, as respectivas propostas, com os seguintes documentos: 1)- 

declaração de ilimitada responsabilidade pela satisfação de todas as obrigações decorrentes da legislação 
trabalhista e de acidente do trabalho, com exclusão expressa de qualquer obrigação direta ou indireta por 
parte da municipalidade; 2)- Declaração de plena e exclusiva responsabilidade, por parte dos proponentes, 
quanto à satisfação de toda e qualquer obrigação perante os institutos sociais a que se estejam filiados as 
suas atividades, durante a execução das obras autorizadas. 

 
Art. 4º  Ao Prefeito Municipal fica reservado o direito de aceitar uma das propostas, rejeitar todas e, 

ainda, anular a concorrência se assim entender conveniente aos interesses do Município, sem que dessa 
deliberação caiba reclamação ou recurso de qualquer natureza. 
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Art. 5º  Fica a Prefeitura Municipal autorizada a providenciar perante o Ministério da Agricultura, 
Divisão de Águas, por intermédio do Departamento de Águas e Energia Elétrica do Estado de Minas 
Gerais, a concessão para aproveitamento progressivo da cachoeira mencionada nesta lei. 

 
Art. 6º  Fica o Prefeito Municipal autorizado a obter dos proprietários dos terrenos atravessados pela 

futura linha de transmissão, mediante acordo ou desapropriação por avaliação, o direito de servidão, pelo 
tempo que durar a concessão dada pelo Ministério da Agricultura, e suas prorrogações. 

 
Art. 7º  Fica o Prefeito Municipal autorizado a assinar contrato e quaisquer outros documentos 

necessários à execução desta lei e especialmente quanto à aplicação do artigo primeiro. 
 
Art. 8º  Para ocorrer às despesas autorizadas no artigo primeiro desta lei, fica aberto o crédito 

especial de Cr$ 12.500.000,00 (doze milhões e quinhentos mil cruzeiros), com vigência até 31 de 
dezembro de 1956. 

 
Parágrafo único.  Mediante decreto do Poder Executivo, poderá ser prorrogada a vigência do crédito 

especial mencionado neste artigo, por prazo não superior a 4 (quatro) anos. 
 
Art. 9º  Revogadas as disposições em contrário, entrará a presente lei em vigor na data de sua 

publicação. 
 
Prefeitura Municipal de Passa Quatro, 26 de agosto de 1955. 
 
Francisco Galvão César 
Prefeito Municipal 
 
Ary Simões Coelho 
Secretário 

 
 
 
 
 


